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Executivo  3
PorTaria Nº 0191 de 21.05.2009 – Proc. Nº 

002009730008700-6/SeFa
Motivo: Conceder a isenção do ICMS ao veículo para o ano de 
2009.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06.07.2001 e Art.73 do 
Anexo II do RICMS(aprovado pelo Decreto Estadual 4676/2001)
Interessado : ALESANDRO SOUZA BRITO
Marca Tipo
CHEVROLET/MERIVA MAXX1.4/4P Pas/Automóvel

PorTaria Nº 0192, de 21.05.2009 – Proc. Nº 
042009730004561-8/SeFa

Motivo: Conceder a isenção do ICMS ao veículo para o ano de 
2009.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06.07.2001 e Art.73 do 
Anexo II do RICMS(aprovado pelo Decreto Estadual 4676/2001)
Interessado : JANILSON CELIO LIMA DE ASSIS
Marca Tipo
FIAT/PALIO WEEKEND TREKKING 1.4 FLEX/4P Pas/Automóvel

PorTaria Nº 0193, de 216.05.2009 – Proc. Nº 
042009730002900-0/SeFa

Motivo: Conceder a isenção do ICMS ao veículo para o ano de 
2009
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06.07.2001 e Art.73 do 
Anexo II do RICMS(aprovado pelo Decreto Estadual 4676/2001)
Interessado : ANTONIO GADELHA DA SILVA
Marca Tipo
FIAT/PALIO ELX 1.4 FLEX/4P Pas/Automóvel

PorTaria Nº 0194 de 21.05.2009 – Proc.Nº. 
002009730003900-1/SeFa

Motivo: Conceder a isenção do ICMS ao veículo para o ano de 
2009.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06.07.2001 e Art.73 do 
Anexo II do RICMS(aprovado pelo Decreto Estadual 4676/2001)
Interessado : RUBENVALDO PANTOJA GUEDES
Marca Tipo
FIAT/UNO WAY ECONOMY 1.0/4P Pas/Automóvel

PorTaria Nº 0195, de 21.05.2009 - Proc. Nº 
002009730008289-6/SeFa

Motivo: Conceder a isenção do ICMS ao veículo para o ano de 
2009.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06.07.2001 e Art.73 do 
Anexo II do RICMS(aprovado pelo Decreto Estadual 4676/2001)
Interessado : AMINTAS RIBEIRO ALVARES
Marca Tipo
FIAT/PALIO WEEKEND 1.4 FLEX/4P Pas/Automóvel

PorTaria Nº 0196, de 21.05.2009 – Proc. Nº 
002009730008021-4/SeFa

Motivo: Conceder a isenção do ICMS ao veículo para o ano de 
2009.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06.07.2001 e Art.73 do 
Anexo II do RICMS(aprovado pelo Decreto Estadual 4676/2001)
Interessado : JOAO CARLOS RODRIGUES DA COSTA
Marca Tipo
FIAT/PALIO ELX 1.4 FLEX/4P Pas/Automóvel

PorTaria Nº 0197, de 21.05.2009 – Proc. Nº 
002009730008023-0/SeFa

Motivo: Conceder a isenção do ICMS ao veículo para o ano de 
2009.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06.07.2001 e Art.73 do 
Anexo II do RICMS(aprovado pelo Decreto Estadual 4676/2001)
Interessado : ADAILTON MONTEIRO DOS SANTOS
Marca Tipo
FIAT/IDEA ELX 1.4 FLEX/4P Pas/Automóvel

PorTaria Nº. 0198, de 21.05.2009 – Proc. Nº. 
002009730008596-8/SeFa

Motivo: Conceder a isenção do ICMS ao Veículo para o ano de 
2009.
Base Legal: Conv. ICMS nº. 38, de 06.01.2001 e Art. 73 
do Anexo II do RICMS (aprovado pelo Decreto Estadual 
4676/2001)
Interessado: JOSE JONAS DE OLIVEIRA
Marca Tipo
VOLKSWAGEN/POLO SEDAN 1.6 CONFORTLINE TOTAL FLEX/4P 
Pas/Automóvel

PorTaria Nº. 0199, de 21.05.2009 – Proc. Nº. 
002009730004878-7/SeFa

Motivo: Conceder a isenção do ICMS ao veículo para o ano de 
2009.
Base Legal: Conv. ICMS nº. 038, de 06.07.2001 e Art. 73 
do Anexo II do RICMS (aprovado pelo Decreto Estadual 
4676/2001)
Interessado: CLAUDEMIR DE OLIVEIRA RIBEIRO
Marca Tipo
CHEVROLET/SIENA ELX 1.4 FLEX/4P Pas/Automóvel

PorTaria Nº. 0200, de 21.05.2009 – 
Proc.002009730008824-0/SeFa

Motivo: Conceder a isenção do ICMS ao veículo para o ano de 
2009.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06.07.2001 e Art.73 do 
Anexo II do RICMS(aprovado pelo Decreto Estadual 4676/2001)
Interessado : FRANCISCO DE ASSIS PINTO EVERTON
Marca Tipo
FIAT/IDEA ELX 1.4 FLEX /4P Pas/Automóvel

PorTaria Nº 0201, de 21.05.2009 – Proc. Nº 
122009730000322-8/SeFa

Motivo: Conceder a isenção do ICMS ao veículo para o ano de 
2009.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06.07.2001 e Art.73 do 
Anexo II do RICMS(aprovado pelo Decreto Estadual 4676/2001)
Interessado : RAIMUNDO DUARTE PINHEIRO
Marca Tipo
FIAT/UNO MILLE WAY FLEX 1.4/4P Pas/Automóvel
portaria de isenção de icms - gab/secretário

Número de Publicação: 1857 
PorTaria Nº 0035 de 19 de maio de 2009

O Secretário Adjunto de Receitas de Estado da Fazenda, no 
uso da competência que lhe é conferida pela Portaria n° 0314, 
de 17/09/2007 e, tendo em vista os termos do Processo n.º 
002009730006555-0/SEFA,
RESOLVE :
Reconhecer, nos termos da Lei Complementar nº 24 de 07 
de janeiro de 1975 e Convênio ICMS 03 de 19 de janeiro de 
2007 e do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 
n.º 4.676, de 18 de junho de 2001, arts. 1º e 50 do Anexo 
II, em favor de LUCIA MARIA PEREIRA TREPTOW, inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda – CPF (MF) 
sob o n.º 138.851.202-59, a isenção do ICMS na aquisição 
de um veículo marca Marca HONDA FIT, Modelo LX-LAT, com 
100/HP, cujo preço de venda ao consumidor sugerido pelo 
fabricante/concessionária, incluídos os tributos incidentes, é de 
R$59.450,00 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta 
reais), veículo automotor de transmissão automática com 
sistema de direção hidráulica, para USO DE DEFICIENTE FÍSICO, 
conforme LAUDO MÉDICO emitido pelos Médicos Sociedade Civil 
Ltda. – CLIMEPT – Clinica de Medicina e Psicologia de Trânsito, 
de 24 de outubro de 2008.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE RECEITAS DA 
FAZENDA, 19 de maio de 2009.
WALCIR MARÇAL NOGUEIRA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE RECEITAS DA FAZENDA

eXTraTo de Termo adiTiVo ao coNTraTo
Número de Publicação: 1864 
Nº do Termo adiTiVo: 03º Tac

Nº do coNTraTo: 054/2008/SeFa
Objeto do Contrato: O presente termo tem como objeto a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de vigilância e segurança patrimonial armada, para a Secretaria 
de Estado da Fazenda - SEFA/PA, nos termos do Pregão 
Eletrônico n° 013/2008/SEFA, e seus respectivos Anexos.
Valor global do contrato: R$ 2.744.671,44 (dois milhões 
setecentos e quarenta e quatro reais, seiscentos e setenta e um 
mil e quarenta e quatro centavos)
Modalidade de Licitação: Processo Licitatório nº 022/2008/
Pregão Eletrônico nº 013/2008/SEFA
Partes: Secretaria de Estado da Fazenda e a Empresa ELITE 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA
Objeto e Justificativa do Aditamento: O presente Termo Aditivo 
ao Contrato nº 054/2008, que tem como objeto o acréscimo de 
1 (um) posto de vigilância armada 24 horas ininterruptamente, 
de segunda a domingo, para a Central de Cobranças da Dívida 
Ativa do Estado do Pará, na Av. Conselheiro Furtado, S/N, 
Batista Campos
Dotação Orçamentária: 17.101.04.129.1191.2647.339037.144
Fonte: 144
Data da Assinatura: 20.05.2009
Ordenador Responsável: Josué Antonio Azevedo Monteiro /
Diretor de Administração.
Aditivos Anteriores:
1º TAC, 02.01.2009, classificação orçamentária
2ºTAC, 08.05.2009, reajuste

TarF - acÓrdãoS

Número de Publicação: 1865 
PLENO (*)
ACORDAO N. 267- PLENO. RECURSO N.104 - DE 
RECONSIDERAÇÃO (PROCESSO/AINF N.: 012007510003812-8) 
CONSELHEIRA RELATORA: LUIZA HELENA MELO DE 
MENDONCA. . EMENTA: 1. ICMS - Auto de Infração. 2. 
Equipara-se a contribuinte, para efeito de cobrança do imposto 
referente ao diferencial de alíquota, qualquer pessoa jurídica 
que utilize sua inscrição estadual para adquirir mercadorias ou 
serviços, destinados ao ativo permanente, uso ou consumo, em 
outra unidade federada, com carga tributária correspondente 
à aplicação de alíquota interestadual. 3. O não recolhimento 
do ICMS resultante do diferencial de alíquota nas entradas 
de bens destinados ao ativo permanente, uso ou consumo, 
constitui infração à legislação tributária e sujeita o infrator às 
cominações legais, independentemente do imposto devido 4. 
Recurso conhecido e improvido. DECISAO: POR MAIORIA DE 
VOTOS. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 13/05/2009. DATA DO 
ACÓRDÃO: 13/05/2009.VOTOS CONTRÁRIOS: CONSELHEIROS 
CLÁUDIO HUMBERTO DUARTE BARBOSA, LUCIANO CAVALCANTE 
DE SOUZA FERREIRA E NILSON MONTEIRO DE AZEVEDO, QUE 
VOTARAM PELO PROVIMENTO DO RECURSO.
(*) Republicado por ter saído com incorreções.

eXTraTo de coNTraTo
Número de Publicação: 1868 

N.º do coNTraTo: 019/2009/SeFa
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n°004/2009/SEFA
Partes: Secretaria de Estado da Fazenda e a empresa JMC 
COMERCIO E SERV DE INFORMATICA E TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA.
Objeto do Contrato: A presente licitação tem como objeto 
a aquisição de equipamentos de telefonia VoIP visando à 
implementação do Projeto de Comunicação de Voz sobre IP 
(VoIP), para a Secretaria de Estado da Fazenda-SEFA/PA, 
nos termos do Pregão Eletrônico n°004/2009/SEFA, e seus 
respectivos Anexos.

Vigência: 22.05.2009 à 21.05.2010
Valor global do contrato: R$ 23.240,00 (vinte e três mil 
duzentos e quarenta reais)
Dotação Orçamentária: 17.101.04.129.1191.2647.449052.0101
Fonte: 0101
Data da Assinatura: 22.05.2009
Ordenador Responsável: Josué Antonio Azevedo Monteiro, 
Diretor de Administração/ SEFA.

erraTa de coNTraTo
Número de Publicação: 1871 

Nº do Contrato: 023/2009/SEFA
Partes: Secretaria de Estado da Fazenda e a empresa SIMETRIA 
CONSULTORIA, PROJETO E PESQUISA LTDA
Onde se lê: O presente contrato tem como objeto a prestação 
de serviços de Consultoria e Pesquisa Quantitativa e Qualitativa, 
com o objetivo de analisar o quadro funcional e propor um 
novo sistema de locação e capacitação dos servidores da SEFA; 
coletar e analisar o nível de satisfação dos cidadãos-usuários do 
atendimento nas unidades da SEFA, além de verificar o clima 
organizacional dos servidores, nos termos do Pregão Eletrônico 
n° 003/2009/SEFA, e seus respectivos Anexos.
Leia-se: O presente contrato tem como objeto a prestação de 
serviços de Consultoria, Pesquisas Quantitativas e Qualitativas 
de clima organizacional, junto aos servidores da SEFA, e 
pesquisa de satisfação ao cidadão-usuário, em relação aos 
serviços prestados pela SEFA, nos termos do Pregão Eletrônico 
n° 003/2009/SEFA, e seus respectivos Anexos.
Ordenador Responsável: Josué Antonio Azevedo Monteiro, 
Diretor de Administração/ SEFA.

eXTraTo de coNTraTo
Número de Publicação: 1859 

N.º do coNTraTo: 021/2009/SeFa
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação n.º 009/2009/
SEFA
Partes: Secretaria de Estado da Fazenda e JOÃO GONÇALVES 
DA CRUZ.
Objeto do Contrato: O objeto do presente contrato é a locação 
de imóvel não residencial, situado na Avenida Alacid Nunes, n.º 
260-A, entre Travessa JK e Travessa São Jorge, Município de 
Abel Figueiredo/Pa, para instalação de Órgão de Execução da 
Administração Tributária(OEAT) de Abel Figueiredo da Secretaria 
de Estado da Fazenda.
Vigência: 11/05/2009 a 11/05/2010
Valor global do contrato: R$ 900,00 (Novecentos)
Dotação Orçamentária: 17.101.04.129.1191.2647.339036.0144
Fonte: 0144
Data da Assinatura: 11 /05/ 2009.
Ordenador Responsável: Josué Antonio Azevedo Monteiro, 
Diretor de Administração/ SEFA.

ediTal de NoTiFicação - ceraT ParaGomiNaS
Número de Publicação: 1879 

O Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária 
e não Tributária, desta CERAT PARAGOMINAS, no uso de 
suas atribuições NOTIFICA, o titular e representante legal da 
empresa abaixo relacionada, nos termos do artigo 11 da Lei 
6.182/98 e dos artigos 65 e 66 da Lei 5530/89 combinado 
com os artigos 124 e 744 do RICMS, anexo ao Decreto nº 
4.676/01, a apresentarem a documentação abaixo relacionada 
na NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 082009820000283-9.
Fica assegurado ao sujeito passivo o prazo de 30 (trinta ) dias 
a contar da data da publicação deste Edital, para apresentarem 
a documentação, devendo os mesmos serem apresentados 
junto à esta Coordenadoria Executiva da Fazenda, sito a Av. 
Presidente Vargas, s/nº. Centro - Paragominas - Pa.
INSC. EST. CONTRIBUINTE NOTIFICAÇÃO FISCAL
15.239835-0 R E F AQUINO INDUSTRIA E COMÉRCIO 
0820098200000283-9
X- LIVRO CAIXA
X- LIVRO DE REGISTRO DE ENTRADA
X- LIVRO REGISTRO DE INVENTÁRIO
Paragominas- Pa, 22 de maio de 2009
JOSÉ TADEU REZENDE BISPO DOS SANTOS
Coordenador da CERAT – Paragominas

ediTal de NoTiFicação - ceraT ParaGomiNaS
Número de Publicação: 1877 

O Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária 
e não Tributária, desta CERAT PARAGOMINAS, no uso de 
suas atribuições NOTIFICA, o titular e representante legal da 
empresa abaixo relacionada, nos termos do artigo 11 da Lei 
6.182/98 e dos artigos 65 e 66 da Lei 5530/89 combinado 
com os artigos 124 e 744 do RICMS, anexo ao Decreto nº 
4.676/01, a apresentarem a documentação abaixo relacionada 
na NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 082009820000288.0.
Fica assegurado ao sujeito passivo o prazo de 30 (trinta ) dias 
a contar da data da publicação deste Edital, para apresentarem 
a documentação, devendo os mesmos serem apresentados 
junto à esta Coordenadoria Executiva da Fazenda, sito a Av. 
Presidente Vargas, s/nº. Centro - Paragominas - Pa.
INSC. EST. CONTRIBUINTE NOTIFICAÇÃO FISCAL
15.260690-4 FAC INDUSTRIA E COM. DE CARVÃO LTDA 
0820098200000288-0
X- LIVRO CAIXA
X- LIVRO DE REGISTRO DE ENTRADA
X- LIVRO REGISTRO DE INVENTÁRIO
Paragominas- Pa, 22 de maio de 2009
JOSÉ TADEU REZENDE BISPO DOS SANTOS
Coordenador da CERAT – Paragominas


